
 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Educação 

Diretoria de Ensino - Região de Capivari 

1 
Endereço: Rua Regente Feijó, 773 - Centro - Capivari/SP - Telefone: (19) 3491-9200 

CEP: 13.360-021 E-mail: decap@educacao.sp.gov.br 

 

                                 

COMUNICADO 

 

Solicitado por: NPE 

Comunicado: 254/2024 

Data: 29/07/2024 

Assunto: Pós-Graduação em Matemática - Parceria SEDUC/EFAPE e SESI-SP 
 

Oferta de curso de especialização em Práticas Educacionais para o ensino da 

matemática para os anos finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio tem como 

objetivo aprimorar o conhecimento dos profissionais, com foco especial na promoção 

da equidade no ensino. Além de promover o aprimoramento profissional dos 

docentes, a Pós-Graduação Lato Sensu também beneficia os professores estaduais 

com evolução no plano de carreira e pontuação na atribuição de aulas. 

Aos professores Interessados, solicitamos especial atenção aos seguintes itens 

do edital: 

5 - Do contrato e da relação com a Faculdade SESI Educação e 

6 - Da rescisão e multa 

● Formato: presencial 

● Status: em andamento 

● Público-alvo: Professores de Matemática da rede estadual 

● Data: Inscrições de 29/07 a 05/08 

● Mais informações: Para obter outros detalhes sobre o referido curso acesse: 

https://efape.educacao.sp.gov.br/efape-em-parceria-com-a-faculdade-sesi-de-

educacao-lanca-a-pos-graduacao-em-matematica-com-o-sesi/  

 

https://efape.educacao.sp.gov.br/efape-em-parceria-com-a-faculdade-sesi-de-educacao-lanca-a-pos-graduacao-em-matematica-com-o-sesi/
https://efape.educacao.sp.gov.br/efape-em-parceria-com-a-faculdade-sesi-de-educacao-lanca-a-pos-graduacao-em-matematica-com-o-sesi/
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Responsável: 

Bruno Darros Lorençon 

PEC Plataforma / Ponto Focal 

 
De acordo: 

Alair Candelaria Bernardinetti Lelli 

Dirigente Regional de Ensino 


